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OFÍCIO Nº 223/2024 - SRI

Porto Ferreira/SP, 19 de julho de 2024.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento Legislativo nº 329/2024

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria do nobre Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”

SECRETARIA DE SAÚDE

Porto Ferreira, 17 de julho de 2024.

À 
Secretaria de Relações Institucionais

Ref.: Requerimento nº 329/2024 – Sr. Ver. Élcio Gustavo Silveira Arruda
Memorando nº 8665/2024

Venho por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado pelo 
Sr.  Vereador  Élcio  Gustavo  Silveira  Arruda,  solicitando  informações  sobre 
melhorias e/ou ampliação no CSII – Iracema Maria Amélia Perondi., informar: 

1. Existe algum projeto e/ou estudo em andamento para que sejam 
realizadas melhorias  no local,  tais  como:  reforma estrutural,  pintura  e 
ampliação dessa importante unidade de saúde? Se sim, favor detalhar.

R.: Sim, há processo em andamento, para reforma do CSII – Iracema 
Maria Amélia Perondi.

2. Quais seriam os valores e recursos a serem utilizados?

R.: O valor para as obras está previsto em R$ 2.061.804,62.

3. Quais atividades, atualmente, são desenvolvidas nessa unidade?

R.:  No site  da prefeitura  têm as informações detalhadas sobre  quais 
serviços/atendimentos  são  prestados  pela  Secretaria  de  Saúde  em  suas 
unidades de saúde: 

https://portoferreira.sp.gov.br/cartas-de-servico 
titulo=&descricao=&modalidade=cartas-de-servico%2Fsaude&status
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SECRETARIA DE SAÚDE

4.  Existe  a  possibilidade  de  se  ampliar/adequar  o  local  para  se 
receber  um  futuro  projeto  de  SAMU  e/ou  unidade  de  atendimento 
especializado em doenças respiratórias, bem como outras demandas e 
projetos?

R.: O SAMU é um equipamento do Ministério da Saúde e até o momento 
não  há  previsão  de  implantação  no  Município.  Da  mesma  forma,  a  ESF 
Iracema Maria Amélia Pirondi é uma Unidade da Atenção Básica e destina-se 
tão somente aos atendimentos eletivos.

5. O local poderia se tornar uma unidade municipal de atendimento 
“atende  fácil  saúde”  para  suprir  a  demanda  de  atendimentos 
emergenciais e/ou rotina no município?

R.:  Prejudicado,  tendo  em  vista  tratar-se  de  uma  Unidade  ESF-
Estratégia Saúde da Família.

Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros votos 
de estima e apreço.

Atenciosamente.

Vera Lucia Visolli
Secretária de Saúde
Assinado digitalmente
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